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A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa

Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Apreciag@o de Veto pelo Congresso Nacional.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Excelentissimo Senhor
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, participando ter sido mantido o Veto Parcial
aposto ao Projeto de Lei n° 6.494, de 2019, que “Altera a Lei n® 9.394, de 20 de dezembro
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educagé@o Nacional), para dispor sobre a educagéo
profissional e tecnolégica e articular a educag@o profissional técnica de nivel médio com
programas de aprendizagem profissional, ¢ a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
para dispor sobre isengdo do cémputo de determinados rendimentos no célculo da renda
familiar per capita para efeitos da concessio do Beneficio de Prestagdo

Continuada (BPC)”.

Atenciosamente,

Senadoy Rogério Carvalho
Primeiro-Secratario do Senado Federal

gsl/Veto Parcial mantido n® 21/2023 (pl-19-6494)



